
Alteração dos percentuais  
de recebimento  

e contribuição ocorre  
em novembro

Fusesc disponibiliza todas as informações para que você faça uma 
análise e tenha a opção de poder assegurar com equilíbrio o conforto 

no presente e a tranquilidade no futuro.

Benefícios vitalícios receberam 
reajuste pelo INPC em setembro 
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Código de Defesa do Consumidor 
não se aplica a fundos de pensão 
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Previdência  
é presente e futuro

Costumamos associar previdência apenas ao futuro, mas é fundamen-
tal lembrar que as ações tomadas no presente são as que determinam os 
reflexos lá na frente.  

Para os participantes em fase de contribuição, as escolhas feitas ao 
longo dos anos vão escrevendo uma história que certamente poderá ser 
muito feliz. 

Aos assistidos, o benefício atual é fruto das decisões tomadas na fase 
de constituição da reserva previdenciária, e as decisões tomadas no pre-
sente podem garantir um tempo maior de recebimento desse benefício. 

É importante ter essa percepção em mente quando estamos no pe-
ríodo em que é possível alterar os percentuais de contribuição e rece-
bimento, para quem têm benefício de percentual de saldo de conta. A 
consciência previdenciária precisa estar em equilíbrio com as necessi-
dades básicas e o imediatismo de consumo que domina a nossa cultura. 

A Fusesc disponibiliza a participantes e assistidos as informações para 
que façam suas escolhas pessoais. Mas qual é a escolha certa? A resposta 
é simples: é a que vai lhe proporcionar conforto no presente e tranquili-
dade no futuro. 

Todos os brasileiros estão acompanhando, pelos noticiários, o atual 
cenário de nossa economia. Sabemos que este é um momento de crise, 
porém os benefícios dos planos estão seguros em razão da gestão con-
servadora, que pensa no hoje para garantir os compromissos de amanhã. 

Reflita com tranquilidade, avalie as necessidades de sua família e lem-
bre-se, investir hoje no seu futuro e de sua família é sempre um excelen-
te negócio! 

Boa leitura!
Diretoria Executiva da Fusesc

Sabemos que o 
momento é de crise, 
mas os benefícios 
dos planos estão 
seguros.

www.fusesc.com.br 0800 48 3000 central@fusesc.com.br
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Em setembro as aposentado-
rias e pensões vitalícias pagas pela 
Fusesc nos Planos de Benefícios I, 
Multifuturo I e Multifuturo II fo-
ram reajustadas pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor – INPC, do IBGE, confor-
me variação apurada no período 
de setembro/2014 a agosto/2015, 
com sua aplicação de acordo com 
a data de início do benefício

Benefícios

Benefícios 
vitalícios  
tiveram reajuste 
pelo INPC

Evento nacional discutiu os desafios do sistema 
de previdência complementar na maturidade

Abrapp realiza 36º Congresso  
do Fundos de Pensão

ça de longo prazo, primordial para os 
investimentos necessários em infraes-
trutura no Brasil, seja também como 
importante ator social na garantia de 
uma aposentadoria digna para os tra-
balhadores brasileiros.  É necessário ir 
ao encontro daquilo que as empresas 
e os seus colaboradores esperam dos 
fundos de pensão: desburocratização 
dos processos, informação didática 
aos colaboradores, custos competiti-
vos e maior proximidade com as po-
líticas de recursos humanos das em-
presas.”

A Carta diz ainda que “para atrair 
cada vez mais empresas patrocinado-
ras e participantes, devemos buscar 
apoio e iniciativas do poder público, 
através de medidas que impulsionem 
o crescimento da Previdência Com-
plementar Fechada no Brasil”. 

Com o tema “Maturidade, desa-
fios e oportunidades” a Asso-
ciação Brasileira de Entidades 

Fechadas de Previdência Comple-
mentar – ABRAPP realizou de sete 
a nove de outubro deste ano o seu 
36º Congresso, em Brasília. A Fusesc 
esteve representada pelo Diretor Su-
perintendente, José Manoel de Oli-
veira, pela Presidente do Conselho 
Deliberativo, Fernanda de Figueroa 
Freitas Neves, e pelos conselheiros 
José Carlos da Silva do Conselho De-
liberativo, e Carlos Bogoni do Conse-
lho Fiscal.

A palestra de abertura foi feita pelo 
professor e filósofo Clóvis de Barros 
Filho, que falou sobre “o dilema dos 
resultados de curto prazo e a visão de 
longo prazo”. Durante a programação 
foram tratados e debatidos vários te-
mas técnicos das áreas de previdên-
cia e investimentos, oportunizando 
uma verdadeira atualização para en-
tidades de todo Brasil que estavam 
presentes.

A Carta do Congresso, redigida ao 
final do evento, focou no desafio de 
fazer o setor de previdência fechada 
crescer, para ajudar a própria econo-
mia do país avançar: “O Sistema Bra-
sileiro de Previdência Complementar 
Fechada precisa se posicionar como 
parte da solução para a economia da 
nossa Nação, seja através da poupan-

Data de início benefício Reajuste %

até setembro 2014 9,88

em outubro 2014 9,35

em novembro 2014 8,93

em dezembro 2014 8,36

em janeiro 2015 7,69

em fevereiro 2015 6,12

em março 2015 4,90

em abril 2015 3,34

em maio 2015 2,61

em junho 2015 1,61

em julho 2015 0,83

em agosto 2015 0,25

em setembro 2015 0,00

No site congressodosfundosdepensao.
com.br há diversos vídeos  

e entrevistas sobre  
os temas tratados no encontro.
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Previdência

tempo, mas os problemas gerados 
por ela podem ter reflexos que im-
pactam diretamente no futuro. O di-
nheiro que gastamos hoje com o que 
não precisamos poderá fazer falta 
amanhã para coisas que realmente 
precisamos e queremos.

O momento de uma crise econômi-
ca também pode ser a oportunidade 
de refletir sobre presente e futuro. 

Para analisar uma alteração de per-
centual, é fundamental considerar a 
situação financeira familiar, acompa-

Alteração de percentual 
deve ser feita  

de forma equilibrada
Anualmente, do dia 1º ao dia 30 de novembro, assistidos que recebem benefício 

na modalidade de percentual do saldo de conta e participantes  

que contribuem para constituir a sua reserva previdenciária tem a possibilidade 

de alterar o percentual, para vigorar a partir do ano seguinte. 

Quando se trata de previdên-
cia complementar, é certo 
que as escolhas de agora de-

terminam o seu futuro e da sua fa-
mília. Vivemos numa sociedade con-
sumista. Na televisão, internet, redes 
sociais, jornais, rádios, outdoors e 
em estabelecimentos comerciais, 
deparamo-nos com diversos tipos de 
estímulos ao consumo imediato de 
produtos nem sempre necessários, 
mas que são objetos de desejo. O 
prazer de uma compra dura pouco 

nhar o retorno dos investimentos do 
plano, considerar as possíveis oscila-
ções do mercado financeiro. Assim, a 
decisão de alterar ou não será tomada 
com mais tranquilidade.

Atenção:
• Caso não queira fazer a alteração, 

será automaticamente mantido o per-
centual atual em 2016.

• Caso queira alterar, o novo per-
centual solicitado entrará em vigor a 
partir de janeiro de 2016.
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FAZER A ALTERAÇÃO É FÁCIL: PODE SER PELA INTERNET,  
POR TELEFONE OU PRESENCIALMENTE

PELA INTERNET:  
a alteração de percentual pode ser feita no site da Fusesc:  
www.fusesc.com.br, até o dia 30/11, em três passos: 

1º passo: acesse a área de Autoatendimento, com o seu CPF e senha. Caso 
ainda não possua uma senha cadastrada, basta clicar em Como Cadastrar e 
gerar uma senha.

2º passo: após fazer o acesso, basta clicar no botão Alteração. Os participantes 
devem selecionar Alteração de Percentual de Contribuição. Os assistidos 
devem selecionar Alteração de Percentual de Benefício. 

3º passo: leia as instruções iniciais na tela e escolha o percentual desejado. 
Clique no botão Confirmar.

Os percentuais 
alterados entrarão 
em vigor em 
janeiro de 2016.

PELO TELEFONE:  
basta ligar até 28/11 para a Central de 
Atendimento da Fusesc no telefone  
0800-48-3000 e informar o percentual de 
alteração desejado, os atendentes realizarão  
o procedimento diretamente no sistema.

PRESENCIALMENTE:  
basta vir até a Central de Atendimento  
na sede da Fundação, até 28/11, e informar 
o percentual de alteração desejado, 
os atendentes orientarão a realizar o 
procedimento. 
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Avaliação  
de tendências  
da economia 
ajuda a tomar 
decisões sobre 
percentuais.

Previdência

Observe as tendências do mercado 
financeiro para orientar a sua opção

Renda fixa: o provável cenário de 
renda fixa para 2016 é de manutenção 
da meta da taxa de juros básicos da eco-
nomia (Taxa Selic) em 14,25% ao ano. 

Inflação: outro aspecto importan-
te a considerar quando falamos em 

aplicação financeira é a estimativa de 
inflação, que interfere no ganho real 
das aplicações. O Banco Central realiza 
semanalmente uma pesquisa junto a 
Economistas e Instituições financeiras 
para verificar suas percepções para a 
inflação corrente.  Na pesquisa divul-
gada pelo Banco Central, no dia 05 
de outubro a inflação esperada para 
2016, medida pelo IPCA, está entre 6% 
e 6,5%.

Estas duas variáveis devem ser bem 
avaliadas, pois afetam diretamente os 
rendimentos das aplicações. 

Renda variável (ações): para este 
segmento a previsibilidade de rendi-
mentos é mais difícil, pois depende 

de uma conjugação de fatores. No en-
tanto, a Fundação está sempre atenta 
porque podem surgir boas oportuni-
dades para incremento nas alocações 
no mercado de ações. 

Política de Investimentos: a Fun-
dação manterá uma gestão de recur-
sos financeiros voltados a segmentos 
com melhores perspectivas de retor-
no e baixo risco de acordo com o ce-
nário econômico para os próximos 
anos, preservando a liquidez para o 
pagamento dos benefícios. O objeti-
vo é buscar uma alocação de recursos 
eficiente entre os diversos setores da 
economia de modo a superar a meta 
atuarial (INPC + 5% ao ano).
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A Fusesc está presente nas redes sociais, disponibilizando a todos informações em sua página 
no Facebook. Visite www.facebook.com/fusesc e usufrua de mais este canal de informação.

Quando se trata de administrar o 
recebimento de benefício é preciso ter 
clareza da situação pessoal e agir com 
equilíbrio. Muitas vezes, um percen-
tual de retirada maior, sem que haja 
a real necessidade, pode ter repercus-
são no saldo futuro.

Com um cenário de crise econômica 
e política, a cautela deve ser dobrada. Se 
por um lado o aumento da taxa de ju-
ros pode aumentar a rentabilidade dos 
investimentos, por outro o risco inflacio-

nário pode afetar o poder aquisitivo.
A situação financeira da família sempre 

deve ser avaliada, bem como o histórico 
de rentabilidade do plano (todos os da-
dos estão disponíveis no site da Fusesc). 

O percentual de recebimento do be-
nefício a ser escolhido é entre 0,5% a 
1% ao mês. O aumento da longevidade 
também deve ser considerado, estatis-
ticamente as pessoas vivem mais que 
no passado e por isso precisam de re-
cursos por mais tempo.  

PERCENTUAL DE RECEBIMENTO DE ASSISTIDOS  
DEVE SER DEFINIDO COM CAUTELA

fato da empresa patrocinadora acom-
panhar a contribuição do participante 
em até 7% sobre o salário de participa-
ção. Na prática, é como se o seu inves-
timento rendesse 100% todos os me-
ses, coisa que não existe em nenhuma 

modalidade de investimento no mer-
cado financeiro.

É possível contribuir acima dos 7%, 
mas a participação da empresa patro-
cinadora vai só até este percentual. 
Quanto mais o participante investir no 
próprio futuro, mais recursos terá para 
usufruir na fase pós-laboral. 

Por isso as contribuições extraordi-
nárias, que podem ser feitas a qual-
quer tempo, também são muito atrati-
vas para incrementar a aposentadoria.

Tudo isto tem a grande vantagem da 
dedução da base de cálculo do impos-
to de renda até 12%, que incide tanto 
sobre as contribuições mensais quan-
to as extraordinárias (na declaração no 
modelo completo).

PARA PARTICIPANTES UM INVESTIMENTO VANTAJOSO 

A alteração de percentual de con-
tribuição é determinante para que os 
participantes possam ter a possibili-
dade de garantir uma aposentadoria 
maior no futuro. 

É muito simples: quanto maior o 
saldo de conta, que é composto pe-
las contribuições pessoais e patro-
nais somadas à rentabilidade líquida 
dos investimentos, maior o benefí-
cio. Por isso, à medida que o empre-
gado evolui na carreira, é prudente 
aumentar as contribuições para se 
aposentar com um benefício próxi-
mo a seus últimos salários da ativa.

O que prova que, sem dúvida algu-
ma, é sempre um excelente negócio 
aumentar a contribuição, é também o 

INFORMATIVO DA FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL  | 7



12 coisas 
com as quais 
você deveria 
parar de gastar 
dinheiro
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Em tempo de apertar o cinto, recolhemos 12 di-
cas publicadas pela Infomoney para enxugar o 
orçamento doméstico e pessoal.

Estamos tão acostumados a gastar dinheiro com 
certas coisas que nem nos damos conta do quanto 
de dinheiro podemos estar gastando com elas. Assi-
natura de TV a cabo, algumas compras que parecem 
dar mais segurança e muitas outras coisas. Entretan-
to, como conta o Inc., se alguns desses gastos forem 
cortados, é possível economizar para outras coisas 
mais importantes – ou, até mesmo, gastar com coi-
sas mais interessantes. Confira com o que você não 
deve mais gastar dinheiro:

1. TV A CABO
Em tempos de Netflix e uma infinidade de 
programas online, é besteira assinar TV a 
cabo. Na internet você pode assistir tudo que 
desejar e momento que quiser.

2. GARANTIAS ESTENDIDAS
Não caia na pressão de vendedores. Garantias estendidas 
nem sempre é uma boa opção. Produtos adquiridos novos, já 
possuem garantia convencional e a garantia estendida chega a 
custar quase o valor do produto.

5. FAST FOOD
Os preços de fast food está cada dia mais caro. E não 
fazem bem a saúde a longo prazo. Crie o hábito de 
evitar consumir nesses lugares. Faça o seu próprio 
lanche, fica mais barato e é mais saudável.

3. PACOTE DE CELULAR DESNECESSÁRIO
As pessoas costumam fechar planos mais completos, mas 
nem sempre os utilizam totalmente. O ideal é fazer uma 
análise do quanto você utiliza o seu plano e reduzi-lo.

4. LEMBRANÇAS DE VIAGENS
É comum você comprar várias “lembrancinhas” de um 
lugar para onde viajou. Muitas das vezes sequer pesquisa 
em outras lojas. A dica é comprar apenas uma e pesquisar 
em vários lugares. Com certeza você encontrará uma peça 
mais bonita e mais barata.

$$
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6. SEGURO FRAGMENTADO
Em vez de comprar vários seguros de morte e doenças, 
compre apenas um. Mesmo que este seja mais caro, 
ainda assim fica mais em conta do que comprar vários.

7. PRESENTES 
Nunca deixa para comprar um presente 
em cima da hora. Vai presentear 
alguém? Programe-se e faça uma 
pesquisa antes. Comprar presentes em 
cima da hora, além de não comprar algo 
de agrado do presenteado, você acaba 
pagando mais caro por ele.

8. MÉTODOS PARA PERDA DE PESO
Medicamentos para emagrecimento 
são lançados diariamente, você com 
certeza já comprou algum porque 
alguém lhe indicou. Evite gastar 
com esses “remédios milagrosos”, 
a maioria não cumpre com o que 
promete. Se quer emagrecer, procure 
um médico ou faça uma consulta 
com um nutricionista.

9. BILHETES DE LOTERIA
Comprar de vez em quando, por diversão, tudo bem.  
Mas comprar bilhetes com frequência, acreditando que 
realmente vai ganhar o prêmio, não. No final das contas, 
você não ganhou o prêmio e o dinheiro gasto poderia ter 
sido para outras coisas.

10. CARROS NOVOS
Se você tem o costume de trocar de carro com 
frequência, prefira comprar carros usados. Automóveis 
novos, desvalorizam muito. Carros usados são mais 
baratos, a perda de dinheiro é menor.

11. ASSINATURAS
Revistas, jornais, 3G, canais, academia, etc. Avalie qual 
assinatura não está sendo tão útil e cancele.

12. CAFÉ DA MANHÃ FORA DE CASA
Se você prefere tomar café da manhã no caminho do 
trabalho, está na hora de mudar este hábito. Tomar 
café da manhã em casa, mesmo que você tenha que 
prepará-lo, a economia pode passar de R$120 mensais.
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Fusesc

Fundação atualiza  
seu código de ética

A Fusesc atualizou recentemente o seu 
Código de Conduta e Ética, que regula os 
princípios comportamentais, aplicáveis aos 
integrantes dos órgãos estatutários e não 
estatutários, empregados e prestadores de 
serviços terceirizados que atuam no âmbi-
to da FUSESC. O objetivo do documento é 
promover o entendimento dos princípios 
de conduta e ética de maneira equânime, 
entre todos, independente da sua função, 
em seus diversos relacionamentos e ope-
rações. A nova versão do referido Código já 
está disponível no site.

Para que a Fusesc possa 
entrar em contato com você, 
precisamos ter o seu cadastro 
em dia. Assim você terá sempre 
todas as informações necessárias 
para melhor usufruir dos serviços 
da sua Fundação. Utilize o site, 
a Central de Atendimento da 
Fusesc ou faça uma visita à 
nossa sede e atualize seus dados 
como endereço, telefone e 
e-mail. Assim a Fusesc vai estar 
efetivamente mais perto de você.

10 |  INFORMATIVO DA FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL



G
e

st
ã

o

Fusesc adota programa  
de Bussines Intelligence

A equipe da Fusesc está equipada com mais uma ferramenta para au-
xiliar na tomada de decisões estratégicas. Após um processo que 
confrontou três propostas de empresas fornecedoras de programas 

de inteligência de negócios, a Fundação adquiriu o Tableau, um programa 
de Bussines Intelligence, ou BI, no jargão de tecnologia, que é utilizado por 
grandes empresas mundiais e que disponibiliza vários recursos.

O Tableau realiza a apresentação e análise de dados das diversas áreas 
da Fusesc, para integrar informações que constam em vários relatórios, 
sistemas e planilhas, agilizando o acesso a informação através de uma fer-
ramenta de fácil utilização e de extrema flexibilidade para o usuários.

Na área de investimentos, por exemplo, o programa traz algumas fun-
cionalidades importantes: permite fazer um acompanhamento das aplica-
ções já realizadas e realiza o comparativo das informações de mercado, o 
que permite que a Fusesc faça uma análise mais precisa para fazer novos 
investimentos com mais segurança.     

Um software de BI traz benefícios como:
•	 Explorar e relacionar dados de diferentes fontes;
•	 Informação estratégica gerada na hora da necessidade;
•	 Indicadores de performance atualizados em tempo real.
Todas as áreas da Fusesc irão utilizá-lo, aproveitando ao máximo as suas 

funcionalidades.
É um investimento que, além de promover um incremento dos serviços 

prestados pela Fundação, também atende as recomendações de boas prá-
ticas de gestão da PREVIC. É mais um movimento no rumo da eficiência 
administrativa.
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Entidade associada à Abrapp, Sindapp, ICSS e ASCPrev.

Patrocinadoras: Banco do Brasil, Badesc, Bescor, Codesc, 

Fusesc e Caixa de Assistência SIM.

CONTATO

Rua Dom Jaime Câmara, 217

CEP 88015-120 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3251-9333

Central de atendimento: 

0800 48 3000 (ligação gratuita)

www.fusesc.com.br

central@fusesc.com.br

CONSELHO DELIBERATIVO

Efetivos

Fernanda de Figueiroa Freitas Neves - Presidente

Pedro Bramont

Marcello José Garcia Costa Filho

Jesualdo de Araujo

Odinir Bonissoni

José Carlos da Silva

Suplentes

Ademar de Oliveira, Kleberson Luiz Isensee, Lizete Pinheiro, 

Romildo Neuenfeld, Carlos Roberto Koslov, Luciana Carlos 

Geroleti

DIRETORIA EXECUTIVA

José Manoel de Oliveira - Diretor Superintendente

Marcos Anderson Treitinger - Diretor Financeiro

Aroldo Benjamin Ouriques Filho - Diretor Administrativo  

e de Seguridade

CONSELHO FISCAL

Titulares

Francisco Carlos de Oliveira - Presidente

Sérgio Aristides Slongo

Carlos Bogoni

Carlos Eduardo Pitz

Suplentes

Roberto Dias Junior, João Alcides Calliari Filho,  

Jurema Valentini

Coordenação na Fusesc: Carolina Pereira Simões 

Produção: Quorum Comunicação 

Jornalista responsável: Gastão Cassel (DRTRS/6166)

Projeto gráfico e edição de arte: Rosana Pozzobon 

Tiragem: 7,5 mil exemplares

Edição concluída em 03/11/2015

Expediente

Ferramenta eletrônica ajuda várias áreas na 
tomada de decisões com base em informação
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[ ] Mudou-se	 [ ] Falecido	 [ ] Desconhecido	 [ ] Ausente 
[ ] Recusado	 [ ] Não Procurado [ ] Endereço Insuficiente
[ ] Não Existe Nº Indicado	 [ ] Fora Perímetro Entrega	
[ ] Zona Rural	 [ ] Outros	
[ ] Informação Prestada pelo Porteiro ou Síndico 
Reintegrado ao Serviço Postal em ...../......./........
Em......../.........../............ 	 __________________________
			   RESPONSÁVEL

Cx. Postal 848

Fpolis/SC

88010-970
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Depois de anos de muitas discus-
sões, o Superior Tribunal de Jus-
tiça - STJ, em votação unânime 

dos dez ministros que compõem a Se-
ção de Direito Privado, decidiu rever a 
Súmula nº 321 e adotar novo posiciona-
mento: o Código de Defesa do Consu-
midor não se aplica à Entidade Fechada 
de Previdência Complementar - EFPC.

Trata-se de uma decisão histórica. 
O entendimento do STJ funda-se nas 
premissas de que as EFPCs não têm fi-
nalidade lucrativa e apenas podem a 
elas se filiar os empregados de uma de-
terminada empresa patrocinadora ou 
associados de instituidora, inexistindo, 
portanto, a comercialização de bene-
fícios ao público em geral. Além disso, 
elas administram planos de benefícios 

por meio de gestão compartilhada en-
tre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores/institui-
dores nos órgãos estatutários. Por fim, 
os valores alocados ao fundo comum 
obtido, na verdade, pertencem aos par-
ticipantes e assistidos do plano, exis-
tindo explícito mecanismo de solida-
riedade, de modo que todo excedente 
do fundo de pensão é aproveitado em 
favor de seus próprios integrantes. 

Logo, inexistindo qualquer prática 
de natureza comercial, a solução téc-
nica dos litígios que envolvem partici-
pantes/assistidos e Fusesc devem bus-
car o fundamento no disposto nas Leis 
Complementares números 108 e 109, 
ambas de 29 de maio de 2001, que 
regem as atividades das entidades fe-

chadas de previdência complementar, 
e não no disposto no Código de Defesa 
do Consumidor - CDC, prevalecendo a 
proteção ao interesse coletivo em de-
trimento do individual.

Justiça reconhece 
que fundos de 
pensão não têm 
relação comercial 
com seus 
participantes  
e assistidos.

STJ: Código de Defesa do Consumidor  
não se aplica às EFPCs


